
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

POSSIBILIDADE DE CONSTRUIR UMA PRAÇA EM 

SAPUCAIA PRÓXIMO A ESCOLA ÂNGELO BRAVIN. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. sr. prefeito do município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a v. exa. que determine ao órgão competente para que 

possa estudar a possibilidade de construir uma praça em sapucaia próximo a 

escola Ângelo Bravin. 

A construção deste espaço público se faz necessária para atender às 

demandas da população, garantindo um ambiente propício ao bem-estar e à 

integração social. A implantação dessa infraestrutura proporcionará um ambiente 

seguro e agradável para que moradores de todas as idades possam se reunir, 

fortalecendo os laços comunitários e promovendo a qualidade de vida. Além disso, 

a criação da praça contribuirá para a valorização do local, tornando-o mais 

atrativo e estimulando o desenvolvimento da região.  

 

Marilândia, 07 de abril de 2025 

 

 

AILTON NUNES DOS ANJOS 

Vereador 
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